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LEI MUNICIPAL Nº 1037, DE 11 DE MARÇO DE 1997. 

 
"Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial no 
valor de R$ 32.000,00."  

 
A Prefeita Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, etc,... e,  
 
Artigo 1º - Fica incluído no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei Nº 759/93-

A, de Dezembro de 1.993, abrangendo o período de 1.994 a 1.997, os programas a seguir, detalhadas 
pelo Anexo integrante desta Lei 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Alto Araguaia – MT, 11 de março de 1997. 
 
 

NOEMIA PRESSER NIEDERMEIER 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA PLANO PLURIANUAL DO - 
1.994 / 1.997 

PROGRAMAS  VALOR / 1.997  

II - Poder Executivo 15  

07 - Administração 16  

07.09 - Aquisição de um veículo 17 R$ 32.000,00 18 
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